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ESTADO DA BAHIA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçAO
Avenida Joaó Sampaio, 08 Gêntro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 30.607.381/000í -32 - Telefax: (0xx75133392150 I 2128
Efl ail: educação@soutoaoares.ba.gov,br

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS NO 016/2O26PS-FME
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 003/2026

CONTRATO AOMINISTRATIVO NO Oí6/2O26PS-FME, QUE

FAZEMENTRESI O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

SOUTO SOARES/BA E A EMPRESA R2S ENGENHARIA E

SERVIÇOS LTDA.

O FUNDO MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001 -32, localizada à Avenida José P.

sampalo, no 08, centro, representada neste ato pelo sr. secretário EMERSON RODIGUES, portador

do iG n.o 1409932907/55p-BA, e CpF n.o 992.625.095-53, residente e domiciliado na Rua ldalina

Pinto, No 448, Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa

R2S ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 51.970.695/0001-75, com sede na

AV SILVIA FERREIRA DE BRITO, no 406, Centro, RIBEIRA DO POMBAUBA' CEP: 48.400-000,

doravante designado(a) CONTRATADO(A), neste ato representado(a) pelo Sr" RODRIGO SOUZA

SANTANA, inscrito no CPF/MF sob o no 037.371.26t00, RG n' 1477345175, conforme atos

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo administrativo no 00U2026 e em

observância às disPosições da no 14.'133 de 1o de abril de 202í, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETR ONICA NO

OO112026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO ÍATt. 92. I E II)

i.i ó objeto do presente instrum-enro é a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

exÊcúçÃó-óe oBirA DE ENGENHARIA PARA C9NSTRUÇÃo DE UMA qUADRA P6LIESP9RTIVA

óoÉenin, ACoMpANHADA DE UMA AREA LATERAL CoM PlSo INTERTRAVADo E uM PARoulNHo

rr.rrÀrlrrr- NA ESCoLA MUNlctpAL FLoRENTINo GASPAR DoURADo, PoVoADo DE CAMPo ALEGRE,

ruÉsiÊ úururcipro, Nos rERMos Do cou/ÊNlo tl'580/2025, FIRMADo coM o ESTADo DA BAHIA,

Àrúves DA SECRETARTA- 
-Da 

EDUCAÇÁ9, C9NF9RME C6NDIÇÔES E ExlGÊNclAS

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS.

1.2. Vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição:

1 .2.1 . O Projeto Básico;

1.2.2. O Edllal da Licitaçáo;

1.2.3. A Proposta do ContÍatado;

1 .2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

1.3. O regime de execução e o de empreitada por preço global'

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo para EXECUÇÃO do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, inicrando-se a partir da

emissão da Ordem de ServiÇo, conforme o cànograma físico-Íinanceiro, o prazo de VIGÊNCIA

contratual será de 08 (oito) meses a contar do dia subsequente à publicação do contrato em site oficial.

(art.105)

2.2. O pÍazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo'

quando o objeto não for concluído no perÍodo Ílrmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. (art. 111)

2.3. Íoda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser justificada por escrito e

previamenle autorizada pela Secretaria Municipal Requisitante.
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2.4. O náo cumprimento dos prazos aqui previstos acaÍÍelaÍá na aplicaÇáo das penalidades cabíveis
previstas neste Edital.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicaçã0.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL art. 92 IV Vll e Xvlll

3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato;

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do ob.ieto contratual;

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO GT-I2J)
5.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 415.987,00 (quatrocentos e quinze mil e novecentos e

oitenta e sete reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos dou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataÇão;

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO E MEDIçÃO art.92 VeVl

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele Íeferentes encontram-se definidos

no Termo de Referência/Projeto Basico, anexo a este Contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ATt.92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado;

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se n-as planilhas referenciais elaboradas com

base no SINAPI do mês 07 do ano de 2025 e ORSE do mês 07 do ano de 2025;

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do-contratado,.os.preÇos iniciais

serão reajustados, 
-mediante 

a aplicação, pelo contratante,.do índice INCC - indice Naclonal de Custo

da Constiução, exclusivamente pará as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade;

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos

efeitos financeiros do último reajuste:

7.5. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela Última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

7.6. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s);

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

íorma não pàósa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação entáo em vigor;

7.g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
Í21
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para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento;

cLÁusuLA olrÂvA - oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE íe4,1À-@!y)
8.1 . São obrigaçôes do Contratante:

8.1 . 1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este

instrumento e seus anexos;

8.í.2. Receber o objeto no pÍazo e condiçóes estabelecidas neste instrumento e seus anexos;

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, fixando prazo para a sua correÉo,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.í.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.5. Acompanhar e Íiscalizar a execuÇão do contralo e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

g.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver conttovérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade' conforme o art. 143 da Lei no

14.133. de 2021

g.1.7. Dos pagamentos Íealizados serão retidos na fonte os impostos nos moldes da INSTRUÇÃO

NORMATTVA RFB No 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012, alterada pela redação dada pela

lnstrução Normativa RFB n" 2145, de 26 de junho de 2023

8.'1 .8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuÇão do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos neste inslrumento e seus anexos;

8.1.9. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo

contratado;

g.1.10. Cientificar à Assessoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

g.1 .1 1 . Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.11.í. A AdministraÉo terá o prazo de 5 (cinco) dias a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

g.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

g.1 ..13. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais. (§4o, do art. 137, da Lei n' 14.133, de

2021 .)

g.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso dg art.93 . §2o, da Lêi n" 14.133 ,d 2021

8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
l3l
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objeto do contrato.

8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços' após seu recebimento.

8.1.17. Exigir do contratado que providencie a seguinte documentaçáo como condição

indispensável para o Íecebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) Termo de entrega definitiva da obra;

8.1.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçôes técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, Íelatórios de inspeçÕes técnicas

após o recebimento do serviço e notiÍicações expedidas.

g.1..1g. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçóes,

apÍesentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e

Saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela

designado.

g.1.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

g.1.21. previamente à expedição da ordem de serviço, veriÍicar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regulaÍidade do início da sua execução'

cLÁusuLA NONA - oBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (artlzJ\rl(y!-e xv!)

9.1 . São ObrigaÇõs da Contratada

g.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g.1 .1 . 1 . Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para repÍesentá-lo na

execução do contrato;

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio

da atividade;

g.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

GÉ 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou iníormaçâo por eles solicitados;

g.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendaçóes de boa técnica e a legislaçâo de regência;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, dêfeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1 ,5. 1 . Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo Íiscal do contrato reveste-se de peculiar

característica. Por isso que, diante da nalufeza do objeto contÍatado, e impróprio determinar

prazo único para as corÍeções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto,

para o fim de fixar prazo para as correçõesi

9.I .6. Responsabllizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de acordo com
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o Códioo de Defesa do Consumidor (Lei no 8 O78 de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridosi

9.1 .7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

Íealizaçáo ou finalizaçáo do serviço no prazo estabelecido, para adoçáo de açÔes de contingência

cabíveis;

g.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor

do contrato, nos termos do artioo 48. oaráqrafo Único, da Lei no 14.133. de 202í;

g.1.g. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, ate o dia

tÍinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços' os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

a) certidóes que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual do domicílio do

contratado;

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.1_10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigaÇões trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante;

g.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por Seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documenlos relativos à execuçáo do empreendimento;

9.1.13. Paralisar, por determinaÇão do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros;

g.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

g. 1 . 15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÉo pertinente,

cumprindo as determinaÇões dos Poderes PÚblicos, mantendo sempre limpo o local dos serviÇos e

nas melhores condiÇões de segurança, higiene e disciplina;

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao contfatante, para análise e aprovaÇão, quaisquer

mudanÇas nos métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;

g.1.17. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
tsl
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condição de aprendiz para os maiores de quatoÍze anos, nem permitir a utilizaÉo do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.18. Manter durante toda a vigêncta do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.'19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de caÍgos prevista em

lei para pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reseryas de cargos previstas na legislaÇão (art. 116);

g.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

paráqrafo único);

9.1 .21. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do
contratoi

9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no g(
124. ll. d. da Lei no 14.1 33 021

9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de seguranÇa do contratante;

9.1.24. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do

Contratante;

9.'1.25. lnstruir Seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a Íim de evitar desvio de função,

9.1.26. lnstruir os seus empregados, quanto à prevençáo de incêndios nas áreas do ContÍatante;

9.1.27. AdolaÍ as providências e precauÇões necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicaÉo;

9.1.28. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Projeto Basico, em plena validade;

9.1.29. Obter junto aos órgáos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizaÇões exigíveis, na Íorma da legislaÉo aplicáveli

9.1.30. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

inÍormações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários' de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situaçâo das

atividades em relação ao cronograma previsto;

g.'1.31. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificaÇões, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissáo do Termo de Recebimento

Definitivo;

9.1.32. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artiqo 1 'l do Decreto n'
t6l
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5.975. de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS

devidamente aprovado pelo órgão competente;

b) supressão da vegetaÉo natural, devidamente autorizada pelo órgão competente;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em no[mas específicas do órgão ambiental

competente;

g.1.33. Observar as diÍetrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construÉo

civil estabelecidos na Resolução n' 307, de 0510712002, com as alterações posteriores, do

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4', §§ 2" e 3"' da lnstrução

Normativa SLTI/MP n" 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.1.33.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contÍatação deverá obedecer às diretrizes

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construçáo

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao óÍgão

competente, conforme o caso;

9.1.33.2. Nos termos dos artigos 3'e 10'da Resolução CONAMA n' 307, de O5l07l2OO2' o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber' aos seguintes

procedimentos:

a) resÍduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deveráo ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de

preservação de material para usos futuros;

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a

sua utilização ou reciclagem futura;

c) resíduos classe c (para os quais náo foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaÇões

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperaÇáo): deveráo ser

armazenadoS, transportados e destinados em ConÍormidade com aS normas técnices

específicas;

d) resíduos classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas;

9.1.34. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos oÍiginários da contrataÇão

em aterros de resÍduos sólidos urbanos, áreas de'bota fora", encostas' corpos d'água, lotes vagos

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

9.1.35. para fins de fiscalizaçáo do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos OS resíduos removidos

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. '15112, 15 113' 15.114, 15 115 e

15.'l 16, de 2004;

Í71



^

Ê
.tI q

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Telêíax: (0xx75) 33392'150 , 2í28
E-mail: educação@soutosoares.ba.gov.br

9.1.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuÇão dos serviços, por uso indevido

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceifos, ainda que ocorridos em

via pública junto ao serviço de engenharia;

9.1.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboÍatórios previamente aprovados pela

fiscálização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,

conforme procedimento previsto nas especifi caÇões;

9.1.38. Providenciar, conforme o caso, as ligaÇões definitivas das utilidades previstas no projeto

(água, esgoto, energia elétrica, etc.), bem como atuar junto aos órgãos Íederais, estaduais e

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularizaÇáo dos

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de OperaÉo etc.).

cúusuLA oÉctMA -GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92. Xll)
10.1. SeÍá exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência/Projeto Basíco.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçOES E SANÇÕES AOMINISTRATIVAS (ATt. 92. XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contÍato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÇão total do contrato,

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo
justificado;

e) apresentar documentaÇâo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo prev isto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56. §2o. da Lei no 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de liciteÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b',
'c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade

mars grave art. 156 i no 14.133 de 2021d

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f, "9" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas'b", "c'e'd",
que justifiquem a imposiÇâo de penalidade mais grave art. 156 5o da Lei no 14.133 de 2021
lV) Multa:

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

(2) Compensatória, para as infraçóes descritas nas alíneas'e" a 'h" do subitem 11.1, de 5o/o a 1SYo

t81



.4 u
.ü g

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 30.607.38í t000í -32 - Telefar: (0xx75) 33392í50 , 2í28
E-mail: educação@soutosoares.ba.gov.br

do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alÍnea'c'do subitem 11.1, de
40Â a 13Yo do valor do Contrato.

(4) Para iníraÉo descrita na alínea'b" do subitem 11.1, a multa será de 3% a 11o/o do valor do
Contrato.

(5) Para infraÉes descritas na alínea 'd" do subitem 1 1.1, a mutta seÍá de zyo a 9% do valor do
Contrato.

(6) Para a infraçáo descrita na alínea'a" do subitem 11.1, a mufta será de 1% a 7% do valor do

Contrato.

1í.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparação integral do dano causado ao Contratante 156 9o daL no 14.1 de 2021

í 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

art. 156 70 a Lei no 14.133 21

1 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação art. 157 i no 14.133 de 2021d

í 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou seÍá cobrada judicialmente (art. 156, §8o. da Lei no 14.133. de

ry!)
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente-

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórlo ê a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei no 14.133 de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÉo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicaÇão das sanções seráo considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como inÍrações adminisÚativas na ry13J_33-o9_202L, ou em outras lêis de

licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos !ê-tqi
no '12.846 de 2013 , seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos' observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)

11.8. A personalidade.lurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contÍole, de fato ou de

direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia rt. 160 da Lei no 14 2021
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11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Emoresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empíesas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal Art.'1 Lei no1

14.133. de 2021)

í1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou

contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'14.1 33121

1 1 . í 1 . Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administÍativa eiou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo reÍerido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de

outrOS Conlratos administrativos que o COntratado poSSua com o meSmO Órgão ora contratante

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - OA EXTINçÃO CONTRATUAL (q!!!I!!)
12. 1 . O contrato será elÍinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contralo.

12.3. Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administraçáo optar pela extinÇão do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuÇão contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou anles do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133121 , bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

í 2.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 1 39 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modiÍlcaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraÇão subjetiva.

12.5. O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido:

1 2.5.1 . Balanço dos eventos contratuais.Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configure óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 ,

caput, da Lei n.o 14.13!-rle lQ21)

12.7. O cont[ato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade

contratante ou com agenle público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate[al

ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.'14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA ÍA4.92.U!I)

13.1.4s despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Unidade: 02.07 .01 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Fonte de Recurso: í 500

Fonte de Recurso: 1701

Programa de Trabalho: 27 .812.0010.2.168 - Manutenção das Quadras Poliesportivas

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00.0000 - Obras e lnstalações

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo

Unidade: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação

Fonte de Recurso: 1500

Fonte de Recurso: 1701

Programa de Trabalho: 12.122.0003.1.014 - Construção, Ampliação e Reformas das Quadras

Escolares

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00.0000 - Obras e lnstalações

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo

13.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes

contidas na Lei no 8.078 . de 1990 - Códi o de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA -ALTERAçOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela discip lina dos arts. 124 e sequintes da Lei no

14.133, de 2021

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alteÍaÇões contratuais deverão ser promovidas mediante celebÍação de termo aditivo, submetido

à prévia aprovaçâo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no pÍazo

máximo de 1 (um) mês @n. 132 da Lei no 14.í33, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

art. 136 da Lei no 14.133. de 2021

[11]
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16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oÍicial na lnternet, e
publicar o seu extrato no DOM - Diário Oficial do Municipio.

CLÁUSULÂ DECIMA SETIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO

17.í. Este contrato será fiscalizado pelo servido(a) Cleiton Teles, portador da matricula no 5480 que

exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Municipal de n.o 342, de 10 de janeiro de 2026, publicado no Diário Oficial do Município.

17.2. A gestáo deste contrato ficara a cargo do servido(a) Uilian Souza Silva, portador da Matricula de

n.o 4160, para exercer as akibuiçóes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo

Municipal, conforme Decreto Municipal de n.' 53, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário OÍ'icial

do Município.

cLÁusuLA DÉclMA olrAvA- FoRo Íart. 92. §1')

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1o, da

Lei no 14.133121

Souto Soares/BA, 10 de fevereiro de 2026

SECNCTNNN MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Emerson Rodrigues (Secretário Municipal)

RODRIGO SOUZA a5Ínàdo dê ío,mà dieità I po,

SA NrANA:03 73 7 1 26s iffifl""?:,:Y# -,*
00 Dadot:2026.02 I1 l:lo5:13 {l0o

R2S ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
Rodrigo Souza Santana (Socio AdministradoQ

TESTEMUNHAS:

1 - Nome
J ,<.-(

2 - Nome {).. G.r
rv+ U /tc/f(,/ ),
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APÓLICE

DE SEGURO GABANTIA

APÓLICE N": 03069202699077517r 1 854000

BÂMO 077 5 - SEGURo G,ARANIIA: SEGURADo - SEIoH PIJBUCo

PROPOSTA: 4.041.436

SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

CONSTRUçÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

1. DEFIN ICÔES

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1-1- Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente as garantias de

cobertura dos riscos relacionados ao Objeto Principal;

1-2- Beneficiária: pessoa jurídica indicada pela SeguÍada, a qual possui interesse legitimo no Objeto Principal

e que pode incorrer, direta ou indiÍetamente, em Prejuízos decorrenles do inadimplemênto de condiçÕes editalícias

ou contratuais do Tomador;
'1.3. caracterização do Sinistro: confirmaçáo de inadimplência do tomadoí da Obrigação Garantida;

1.4. Comunicação do Sinistro: correspondência enviada pelo Segurado à Seguradora, informando-a acerca

da conclusão dos trâmites instaurados para apurar a inadimplência do Tomador;

1.5. Contrato: relaçáo jurldica contratuâl geradora de obÍigações e direitos entre Segurado e Tomador,

independentemente da denominação utilizada:

í.6. Documentos Essenciais: correspondem aos elementos necessáÍios à decisão a respeito da existência

de cobeÍtura e à quantiÍcação dos valores devidos conÍorme previsto no art. 86, §1" e art. 87, §1" da Lei

15.04012024, compreendendo os documentos pÍobatórios mínimos dO SegUrO, expressamente arrolados na

Apólice, sem prejuizo de eventual solicitação de documentos complementares;

1.7- Edital: documento inÍormado no frontispício desta Apólice, emitido pela Segurada, contendo as regras e as

disposições relativas ao processo licitatório, quando houver, incluindo eventuais Anexos, Apêndices e Adendos;

í.8. Endosso: instrumento Íormal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de

Seguío-Garantia, mediante solicitaÉo e anuência expressa das partes;

í.9. Expectativa de Sinistro: fato ou ato que indica â possibilidade de caracteízaçáo do sinistro e o início da

reaÍização de trâmites paÍa a comprovação da inadimplência;

1.10. lndenização: pagamento pela Seguradora à Segurada e/ou BeneÍiciária dos Prejuízos pelo não

cumpÍimento das obrigaçôes assumidas pelo Tomador, obseÍvado o Limite Máximo de Garantia da coberturã

contratada, mediante Relatório Final de RegUlação de Sinistro que conclua pelo dever de indenizar;

í.ií. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo indenizável, indic€do no frontispício desta Apólice ou

Endosso, que corresponde ao valoÍ máximo nominal garantido pela Seguradora, considerando umâ ou mais

coberturas previstas;

1.,12. Limitê Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertuÍa contratada,

podendo cáda cobertura possuir um L[,4] igual ou inÍeioÍ ao Li,4G. l\resmo quando contratada mais de uma

cobertura, a responsabilidade da Seguíadora estará limitada ao LIIG,

1.13. Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposiçóes específicas do Seguro-Garantia de

acordo com as características, dispositivos e legislação especiÍica da ObÍigação Garantida;

1.14. Multas: penalidades pecuniárias aplicadas pela Segurâda ao Tomador em decorrência de inadimplemento

do Tomador às suas obrigações;

í.íS. Obieto Principal: instÍumento que flxa as obrigaçóes assumidas pelo Tomador perante a SeguÍada em

decorrência de sua assínatura, independentemente da denominação utilizada:

1.16. ObÍigação Garantida: obrigâçáo do Tomador junto à Segurada e/ou cumpÍimento das demais hipóteses a

ela equrparadas no Objeto Princrpal e garantída pela Apólice de Seguro Garantia;

1,17. prejuizos: perda pecuniáda comprovada, correspondenle ao custo adicional excedente aos valores

originalmente previstos parâ execuçáo da Obrigaçáo Garantida, provocáda por inadimplemento do Tomador;

1.18. prêmio: importáncia devida pelo Tomador à Seguradora, como contÍapÍestação da cobertura de seguro

PtIrt'ialÀa SEii.rÊiloÊt 5:À C§r150 S]ISL? C30ô9 lw p.n6rcül.d.b. Owid.ria OSOO 2OO lOã0ww poneMl@ bÍlMidoÍÉ SAC: (31) 2121-777710300606 76t! PágrR 02 d€ l3

CNPJI69S.53.,OOO1-7iÁv.Fahc.baois,lrfinrCEp30331lril3.tuombuíOo BH-MG lFscbroÉ6 & úlsmidor: Bw.cügmi&Í gd.br lÀendmnlo PliE:8w p.lbEÉ1.6 b.íálá-mllM



APÓLICE

OE SEGURO GARANTIA

ÀPÓLICE N': 030692026Ss07751 7r Í 854000

BÁMO 0775 - SEGUHo GÂRÁNTIA: SEGURADo - SEIoB PUBUCo

PBOPOSTA: 4.041.436

contratada;

í..19. Regulação do Sinistro: processo de análise, pela Seguradora, da Comunicaçáo do Sinistro realizada pela

Segurada, com vistas à elaboração do Relãtório FinaÍ de Regulaçáo de Sinistro;

1.2O. Pro Rata Temporis: método de cálculo de valores acessóÍios, o qual possui por base a adição de valor

propoÍcional ao tempo decorrido regulãrmente em dias;
,1.21. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de

cobertura ou, conforme o caso, as razóes técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de

cobertura/responsabilidade da Seguradora:

1.22. Segurado: credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador;

1.23. Seguradora: sociedade Seguradora autoàzada a operar com Seguro Garantia, observados os limites e

parámetros dâ Circular SUSEP no 662, de 11 de abÍll de 2022,

1.24. Seguro-Garantia: seguro que tem poí objetivo gaÍantir o fel cumprimento das Obrigações Garantidas,

conÍorme os termos da Apólice;

1.25. Sinistro: inadimplência do tomador em relâção às ObrigaçÔes Garantidas;

1.26. Tomador: devedor das obígaçóes estabelecidâs no Objeto Principal, identiflcado no fÍontispício da Apólice;

e

1.27. Vigência: período. indicado no frontispício desta Apólice, de cobertura da garantia para os SinistÍos

ocorridosl

1.28. Os termos quê náo tenham sido expressamente definidos neste. documento teráo os signiflcados a eles

atíibuídos no ContÍato e/ou Edital.

2. ACEIÍACÃO DA GARÂNTIA

2.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu

representante ou por coÍetor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao

exame e aceitaçáo do risco, tendo a Seguradora o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para se manifestar sobre a sua

aceitaçáo, sem prejuízo de solicitaçáo de documentos complementares, hipótese na qual o prazo será

inteÍrompido, vollando a correr na data do atendimento da solicitaÉo.

2.2. No caso de náo aceitaÉo da proposta, a seguradora deverá comunicar Íormalmente ao proponente, ao

seu representante legal ou corretor de seguros, a decisáo de não aceitaÉo da proposta, com a devida iustiÍlcativa

da recusa.

2.3. A ausência de maniÍestaÇáo, por escrito, da segurâdora, no prazo de 25 (vinte e cinco), caactenzatá a

aceitaçáo tácita da proposta.

3. OBJETO

3..1. Esta Apólice garante a lndenização na ertensáo dos Prejuízos efetivamente apurados no Processo de

Regulação de Sinistro, até o Limite lúáximo de Garantia, em êzáo do inadimplemento do Tomador,

exclusivamente com relaÉo à Obrigaçáo Garantida descrita no Írontispício da Apólice

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente Processo

Administrativo. na forma da Lei '13.303/2016 ou Lei n" 14.13312021, conforme aplicável e devidamente previstas no

Objeto Principa,.

4. Rtscos E CLUíDOS

4-1- Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentês Condiçõês Contratuais dou Condiçóes

particulares, não estão incluidos na cobertura quaisquer preiuizos ocasionados direte ou indiretamente

em consequência de;

l. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do

Segurado que tenham contribuido de Íorma determinante para ocorrénciâ do Sinistro;
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ll. A inadimplência de obrigações do Obreto Principâl que náo serâm de responsabilidade do

Tomador;

lll. Obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objêto da prêsente

Apólice;

lv. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;

v. Alteração do devedor da obrigaçáo Garantida pela seguradora, sem a prévia anuência da

Seguradora, ainda que decorrente de operaçóes societárias;

Vl. pagamento de vêrbas ou obrigações trebalhistas e/ou prêvidenciárias de responsabilidadê do

Tomador, salvo quando contratada Cobêrtura Adicional de Ações Trabalhistas e PreYidenciárias;

Vll. PrejuÍzos decorrentes de riscos cobertos ou que deveriam estaí cobertos por outros ramos ou

modelidades de sêguro, tais como, mas não se limitando â sêguÍo de responsâbilidadê civil, lucros

cessantes e eventos e riscos de naturêza ambiental, cuias apólices êstêiam emitidas ou não;

Vlll. Prejuízos decorrentes de alteração rêlevante da Obrigaçào Garantida Por êsta Apólice quê

tenha sido acordada êntÍe Segurada e Tomador Sem comunicâção e expressa anuência da

Seguradora por meio da emissão de Endosso, dêsde que tal alteração rêsultê em agravamento do

risco e tenha relação com a ocorrência do Sinistro;

lX. Eventos ocorridos anterior ou posteriormentê ao prazo dê cobertura da Apólice,

independentemente de terem sido notificados ou não à Seguradora;

x. Preiuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

Xl. Preiuízo decorrente da falta ou atreso na obtenção dê quaisquer licenças eiou autorizaçõês

governemêntais necessárias à execuçáo da ObÍigação Garantide;

XIl. Dêterminaçóes, atos ou omissõ€s provenientes dê órgãos da administração pública, direta,

indiretâ e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida;

Xlll. Vicios de construção ou Íalha./dêÍiciência ou ausência de/em proietos, êstudos, avaliaçóes e

análises de natureza técnica refêrêntes ao Oblêto Principal, incluindo aqueles havidos em

relatórios e estudos de impacto ambiêntal, viabilidade da contratação e análises de sco, quê

sejam de responsabilidadê do Segurado;

xlv. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens matêriais, pÍeiuizos e despesas

emergentes ou quaisquer danos consêquentes, ou qualquer responsabilidade lêgal de qualquer

natureza, diÍeta ou indiretamente câusados por, resultantês de, ou parâ os quais tenham

contribuído radiaçóes ionizantes ou dê contaminação poÍ radioaÚvidedê de qualquer combustívêl

nuclear ou dê qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão, cisão ou Íusão de material

nuclear, bem como quâlquêr perda, destruição, dano ou responsabilidadê lêgal direta ou

indirêtamente causados por, resultantes de, ou para os quais tênha contribuído mateÍial de armas

nucleares, ficando, ainda, entendido que, para fins desta exclusão, combustão abrangêrá qualquer

processo auto sustentador de Íissão nuclear;

xV, Refazimento da obrigação Garantida em dêcorrência de mudanças no proieto ou escopo;

XVI. Refazimento da Obrigâção Garantida êm decorrência de vicios, quaisquer defeitos ou

deficiência de qualidade da obra ou serviço Íealizado pelo Tomador e aceito pêlo Segurado;

XVll. O pagamento ou liberaçáo Íinenceira a maior em beneficio do Tomador, promovidâ pêlo

Segurado;

Xvlll. O impacto dêcorrente da insuficiência ou deÍiciência de materiais e/ou sêrYiços constantes

do orçamento êlaboÍado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da sua contratação;

xlx. os custos relativos à execução da obrigação Garantida não previstos ou não orçados no

proieto executivo;

XX. Atos terroristas, confoÍme definido em legislaçáo especifica'
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5. VALOR DA GARANTIA

S..1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para fins de

lndenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposiÉo em sentido contrário nas Condiçôes Particulares, o Limite [,láximo de Garantia não

sofrerá atualizaçáo monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descÍito no frontispicio da Apólice.

5.3. O Limite lúáximo de Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissáo de

Endosso pela Seguradora e cobrança do Íespectivo Prêmio âdicional do Tomador.

6. VIGENCIA

6.í. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício e deverá ser igual ao prazo de vigência da

Obrigaçáo Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislaçáo específica dispuser de ÍoÍma distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteÍiormente ao início de vigência da Obrigaçáo

Garantida, o início de vigência da Apólice será a data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja infêrior à vigência da Obíigação Garantida, a Seguradora assegurará â

manutençáo da cobertura enquanto houver risco a ser cobeÍlo, respeitados os mesmos critérios técnicos e

financeiros do Tomador, quando da emissáo da ApÓlice.

6.4. O Tomador e/ou Segurado poderáo solicitar à Seguradora mediante proposta, até o térmÍno da vigência da

Apólice, a renovâÇáo e manutenção da cobertuÍa da ObrigaÉo Gârantida, devendo ser comprovada a

manutençâo dos critérios técnicos e fnanceiros do Tomador, bem como apresentar o termo de regularidade da

execução da Obrigaçáo Garantida.

7 A LTERAcÃoDooET IFTô P RINCIPAL E OA Àpôt tcF

ÊNrrLlrctÀL SaaUFÁ]aiÁ SrÂ Carl60 sllst2 030ôs

7-1. A Apólice somente poderá seÍ alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for realizado

pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa concordáncia.

7.2. euando eÍetuadas âlteÍaçóes na Obrigaçáo Garantida em vlrtude das quais se faça necessáÍia

modiÍcaçáo da Apólice, esta:

7.2.1. DeveÍá acompanhar tais alterações, caso tenham sido originalmente estipuladas no Objeto

principal. em sua legislaçáo específca ou no documento que serviu de base para a aceitaçáo do risco pela

Seguradoía; ou

7.2.2. poderá acompanhar tais alteraçóes, em situações náo abrangidas pelo item 7.2.1. desde que haja

o respectivo aceite pela Seguradora por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

1.3. Sob pena de perda do direito ao recebimento da lndenização, a SeguradoÍa deverá ser

imediatamente comunicada pelo segurado da alteração do objêto Principal que agrave de forma

relevante o risco, em prazo nunca superior à '10 (dez) dias Gorridos a contar da alterâção'

7.3.1. Considera-se agravamento relevante de risco qualquêr alteração superveniente à

subscriçáo do íisco que aumente substancialmente e probabilidade de inadimplemento da

Obrigação Garantida ou quê modifique o equilibrio técnico atuarial do contrato de seguro,

incluindo, mas não se limitando a:

a) Alteração significativa no objeto do Editâl ou Contrato garantido, especialmente aquelas

que ênvolvam mudança na natureza, no escopo, nos prazos ou nos valores contratuais

originalmente Pactuados;

b) Modificaçáo da matriz de riscos do Edital ou Contrato, sêm a correspondentê

recomposição do equilibrio econômico'fi nanceiro;

c) Rescisão parcial ou aditamento contratual que transfira obrigações, ou implique

aumento material de responsabilidades;

d) Redução substancial da capacidade êconômico-Íinanceira do Íomador, verificada
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durante a vigência contratual;

e) perda, vencimento ou cancelamento de garantias acêssórias vinculadas ao Edital ou

Contrato, quando preyistas na matriz de garanties; ê,

0 Mudança dê controle societário do Tomador ou reorganização societária que sêia

comunicada e Segurada e impacte sua capacidade técnica, operacional ou financêira de

cumprimento do contrato garântido

7.3.2, Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemêntê, tenha relação dirêta com o sinisÍo,

ou estêre comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haveÉ perda de direitos por parte do

Segurado.

7.4. Sob pena de perda do direito eo recebimento da lndenizâção, a Seguradorâ deverá ser

comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrígaçáo Garantida pela Apólice previamentê

a qualquer modificação desta.

7.5. Se a alteraÇão previamentê êstabelêcida no Objeto Principal não possuir relâçào direta com e

Obrigação GeÍantida, a Seguradora náo esterá obrigada a acompanhar a rêferida alteração.

7.6. O descumprimento doloso pelo Segurado das obrigaçóes constantes no item 7.3 acima, impoíam

em perda de Dirêitos, sem prejuízo da dívida de prêmio e da obrigação de ressarcir as despesas

incoÍridas pela SeguÍadora.

7.7. O descumprimento culposo pelo Segurado das obrigaçôês constantes no item 7.3 acima obrigará o

Tomedor ao pagamênto da diferênça do pÍémio apurada ou, sê a garantia for tecnicamente impossivel ou

o fato corresponder à tipo dê risco que não seja normalmente subscrito pela Seguradora, ense.iará na

ausência de garentia a Segurada.

7.A. Para Íins do Art. 14, §1" da Lei 15.04012024, consideE-se quê não é tecnicamentê possíYel gerantir

o novo Íisco caso se veriÍiquê alguma das hipóteses descritas no item 7.3.í.

8. EXPECTATIVA . CARACTERIZACÃO. REC LAMÂCÃO E REGULACÀO DO SINISTRO

8..1. Em caso de instauraçáo de pÍocesso administrativo paÍa apuÍat possível inadimplência do Tomador em

relação à Obrigação Garantida, o Tomador será notiÍicado. pela Segurada, nos termos do Contrato /Edital, para

apresentar manifestaÇáo prévia. com indicaÇáo dos itens não cumpridos, remetendo cópia para a Seguradora

com o fim de registrar a Expectatíva de Sinistro.

8.,1.í. O descumprimento doloso do dever de comunicar prontamente a Expectativa de SinistÍo

coníigura hipótese de perda de direito pela sêgurada a eventual indenização securitária.

8.1.2. O descumprimento culposo do deyeÍ dê comunicâr pÍontamênte a Expectetiva de Sinistro

implica perda de direito à indenização do vâlor equivalente aos danos decorrentes da omissáo.

8.2. O Sinistro estará caracterizado com a decisáo deflnitiva em processo adminiskativo atestando a

inadimplência do Tomador quanto aos termos do Contrato

8.3. A Comunicaçáo do Sinistro deveÍá ser encaminhada pelo Sêgurado, por meio escrito, à Seguradora

inÍormando a conclusão do processo administrativo e existência de decisão definitiva quanto a rescisáo e/ou

aplicaçáo de multas não adimplidas pelo Tomador, conforme o caso.

8.3.1'Paraacomunicaçáodosinistro,seÉnêcessáriaaapresentaçãodosseguintes
documentos essenciais para viabilizar a Regulação do Sinistro e manifestação sobre a cobertura

securitária:
e) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos ê

aditiYos, se houveÍ;

b) Cópia integral de todos os procêssos administrativos instaurâdos em íãcê do Tomador

relacionados ao Obreto Principal, se houver;

c) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador
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e resPectivo trânsito em julgado;

d) Cópias de atas, notificaçóes, contranotificeções, documentos, corrêspondências,

inclusivê e.mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do

Tomador;

e) planilha, relatório e,lou correspondências infoínando da êxistência de valores retidos;

0 planilha, relatório ê/ou correspondências informando os valores dos prejuizos sofridos.

8.4. O processo de Regulaçáo de Sinistro somente seÍá iniciado após a entrega de todos os documentos

essenciais exigidos pela Seguradora.

8.S. O pÍazo paê a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela SeguÍadora e de 30 (trinta) dias

corridos. contados a paÍtir da entrega de todos os documentos essenciais citados no item 8 3 1

8.6- Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitaÍ documentos e/ou inÍormaçóes

complementares para a análise da cobertura da reclamação de sinistro, hipótese em que o prazo de 30 (kinta)

dias constante acima será suspenso por no máximo 2 (duas) vezes, vollando a coÍÍer sua contagem a partir do

primeiro dia útil subsequente do envio dos documentos solicitados pela Segurâdora.

8.6.i. O prazo estabelecido no item 8.6 acima somente poderá ser suspenso 1 (uma) vez caso o Limite

Máximo de Garantia da apólice náo exceda o correspondente a 500 (quinhentas) vezes o salário-mínimo

vigente.

8.7. No caso de decisão judicial ou decisêo arbitral, que suspenda os efeitos de reclamaÉo de Sinistro, o

pÍazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente à

eventual revogaçáo da decisão.

9. INDENIZAÇÃO

9.,1. CaracteÍizado o Sinistro, a SeguradoÍa indenizará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia e na

extensáo do Preluízo aÍerido no Processo de Regulação de Sinistro, mediante:

l. pagamento em dinheiro dos Prêjuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em decorrência

da inadimplência da Obrigação Garantida; ou

ll. a execuÇáo da ObrigaÉo Garantida até sua conclusáo, nos mesmos teímos e condições

estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outÍa forma acordado enúe Segurado e Seguradora.

g.2- Havendo inclusáo de Beneficiário a esta Apólice, caberá a este o recebimento da lndenizaçáo Não

obstante à existência de Beneflciário, é dever do Segurêdo a notiÍcação da Expectativa e Reclamação de Sinistro.

assim como a disponibilízaÇão dos Documentos Essenciais relalivos ao acionamento e comprovaÇáo da

êxistência de prejuízos.

9.3. Em caso de rescisão, o úlculo do Prejuizo para efeito de lndenizaÉo corÍesponderá à diferença positiva

entre o preço previsto no Contrato e o novo preço previsto no novo contÍato para execuçáo do mesmo objeto

inadimplido pelo Tomador, desde que originalmente previsto no Contrato

9.4. Os eventuais crédítos do Tomador apurados junto ao Segurado e relacionados ao Contrato serão utilizados

para amortizaçáo do valor do Preiuízo.

9.5. para ausência de dúvidas, cabêrá exclusivamente ã Segurada comprovar ê existência dos PÍejuízos,

mediante a disponibilizaçáo de documentos e/ou informaçóes correlatas.

9.6. A Liquidação de Sinistro e pagamento da lndenizaçáo, deverá ocorrer no prâzo de 30 (trinta) dias contâdos

do recebrmento dos Documentos Essenciais indicados abaixo:

a) Formulário de indenização, devidâmente preenchido e assinado,

b) Dados bancários para pagamento e/ou envio de guia de recolhimento com as instruções parâ

pagamento;

c) Termo de nomeaçáo do rePresentante legal do Segurado e/ou BeneÍlciário;

d) Cópia de documentos pessoais do representante legal do Segurado e/ou Beneficiário

g.7. Com base em dúvida Íundada e justiÍicável, a Seguradora poderá solicitar outros documentos e/ou
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informações necessários paÍa a liquidação do Sinistro, mais de uma vez, hipótese em que o pÍazo previsto no

item 9.6 será suspenso por no máxímo 2 (duas) vezes, voltando a correr a partiÍ do píimeiro dia útil subsequente

àquele que foÍem atendidas as solicitaçóes da Seguradora.
g.7.1. O prazo estabelecido no item 9.6 acima somente poderá ser suspenso '1 (uma) vez caso o Limite

Máximo de Garantia da apólice náo exceda o correspondente a 500 (quinhentas) vezes o salário-minimo

vigente.

9.8. No caso de decisáo judicial ou aÍbitral que suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro, o prazo

previsto no item 9.6 será suspenso, Íeiniciando sua conlagem a partir do primeiro dia útil subsequente à

revogaçáo da decisão.

í0. SUB-ROGAÇÃO

í0.1. paga a indenizaçáo, a Seguradora sub-rogaÍ-se-á nos direitos do SeguÍado contra o Tomador. ou contra

tercejros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro, podendo â Sêguradora se vâler da presente Apólice,

isoladamente ou em conjunto com outros instrumentos a ela coligados, como título executivo extraiudrcial para

satisfaÉo do seu crédito, em juízo ou fora dele.

10.2- O Segurado é obrigado a colaborar no exercício dos direitos derivados dâ sub-rogaÉo, respondendo pelos

Prejuízos que causaÍ à Seguradora.

í0.3. E ineÍlcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em Prejuízo da Seguradora. os direitos a que

se reÍeÍe este item.

1í. RRENCIA DE AP

E vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigaçáo Garantida,

salvo no caso de apólices complementares.

í2. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma dêlas a ObrigaÇáo GaÍantida

por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a SeguÍadoÍa responderá, de Íorma proporcional ao risco

assumido, com os demais participantes. íelativamente âo prejuízo comum.

13. PERDA DE IREITO AO RECEBIMEN TO DA INDENIZACÃO S CURITARIA

13.i. Sem pÍeivizo de outras situaçõês descritas nas píesentes Condições Contratuais e nas

Condiçóes particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocoÍr€ncia de uma ou meis das

seguintes hipóteses:

L Descumprimentos do Tomador decorrenG de atos ou fatos de responsebilidade do próprio

segurado;
ll. PÉtica de atos ilícitos dolosos ou por culpe grave equipaÉvel ao dolo pelo Segurado;

lll. Dêscumprimento pelo Segurado de quaisquêr obrigâções previstas na Apólice;

lV, Agravamento intencional e relevânte do risco pelo Sêgurado;

v. caso o segurado dolosâmênte promova declarâções inexatas ou omita informações

necessárias à aceitação da proposte e fixaçáo de taxa para o valor do prémio, nos termos do Artigo

44 da Lei 15.o4o12024i

VI. Caso o Segurado não avise prontamente a êxpectativa de sinistro nas formas previstas nesta

Apólice e cause o agravamento do risco e/ou impeça a Seguradora de adotar as medidas de

mitigação do risco;

Vll. Caso o Segurado e/ou Beneficiário, tendo prévia ciência de práticas dêlituosas do Tomador

que provoquêm dolosamente a ocorrência do Sinistro, não comunique a Seguredora e/ou adote as

medidas para tentar evitálas.
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13.2. A Segurada ê/ou Beneficiário declara estar ciente das hipóteses de pêrda

eventuais descumprimentos de suas obrigaçõês, ônus, encaÍgos, desembolsos

responsabilidade, assumidos e acordedos no Editâ1, no Contrato ê/ou nesta Apólice.

4.041.436

de dirêito quanto à

e dêspesas de sua

í4. EXTINÇÃO OA APOLICE

14.1. O Seguro Garantia será eíinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

L quando â Obrigaçáo Garantida foÍ deÍinitiva e comprovadamente concluída e houvêr manifestaçáo

expressa do segurado nestê sentido;

ll. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordaÍem;

lll. quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o Limite Máximo de Garantia;

lV. quando o Objeto Principalfor extinto; ou

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas CondiÉes Contratuais

14.2. A responsabilidade da SeguÍadora está limitada aos PrejuÍzos e/ou Multas decorrentes dos eventos de

inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observados os prazos prescricionais aplicáveis aos

contratos de seguro previstos na legislaçáo para sua caraiterizaçáo e comunic€Éo à Sêgurâdora

í5. DEVOLUCÃO DE PRÊMIO

í5.í. Exceto na hipótese de extinçáo do Seguro Garantia pelo téÍmino de vigência e /ou pelo pagamento da

lndenizaçáo, caberá a devoluçâo do prêmio pago em caso de câncelamento da Apólice, conforme disposíçóes a

seguir:

1S..1.í. Na hipótese de extinçáo a pedido da Seguradora, esta Íeterá do prêmio recebido. além dos

emolumentos e despesas incorridas com a emissão. a pârte proporcional ao tempo decorrido;

íS.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a SeguÍadora Íeterá, no máximo, além dos

emolumentos e despêsas incorridas com a emissão, o prémio calculado de acoÍdo com a seguinte tabela

de prazo curto:

Relaçáo â ser apliceda

sobre a vigência original
pare obtenção de Prazo

em dias

Relaçáo e ser aplicadâ

sobre a vigência original
para obtenção de Prazo

em dias

% do Prêmio

15i365

30/365

45/365

60/365

75l365

90/365

í05/365

í 20/365

135/365

í50/365

165/365

180/365

't95/365

2í0l365

225t365

240/365

255/365

270t365

285/365

300/365

3'15/365

330/365

345i 365

365i 365

73

75

78

80

85

88

90

93

95

98

r00

1S.i.3. para pÍazos náo previstos na tâbela constante do subitêm 15.1.2., deverá ser utilizado percentual

correspondênte ao prazo imediatamente inferior.
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15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam -se à correção pelo IPCA ou índice que vir a

substitur-lo. a partir da data em que se tomarem exigiveis.

15.3. No caso de recusa de Proposta pela SeguÍadora os valores seráo exigiveis a partir da data do recebimento

do Prêmio.

15.3.1. No caso de cancelamento da Apólice, os valores seráo exigiveis a paíir da data de recebimento,

pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovaçáo da extinçáo do risco, ou, se

este ocorrer por inicietiva da Seguradora, a partír da data do efetivo cancelamento.

í5.3.2. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serâo exigíveis a partir da

data de recebrmento do Prêmio.

't5.4. Caso as informaçóes bancárias pâra a restituiçáo não forem disponibilizadas pelo responsável ou estejam

incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

í5, DISPoSIÇÕES FINAIS

'16.1. Esta apólice não surtirá quaisqueÍ efeitos juídicos se o Objeto Principal exigiÍ contratagáo de Seguro

Garantia com cláusula de retomada nos termos do aÍt. 102 da Lei no 14.1331202'l, devendo ser considerada nula

paÍa todos os fins de drrerto por inadequaçáo da modalidêde de Seguro Garantia contratada.

16.2. A formâ de contrataçáo do Seguro Garântia é a risco absoluto.

í6.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo houver realizado o pagamento do prêmio nas

datas convencionadas.

í6.4. O Limile Máximo da Garantia não será recomposto em caso de pagamento da indenizaçáo e /ou eventual

reembolso. pelo Tomador. do valor indenizado.

í6.5. Fica estabelecido que para Ílns de indenização esta Apólice náo cobrirá quaisquer prejuizos, peÍdas e/ou

demars penalidades decorrentes de violaçáo de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa da

Segurada e/ou seus representantes.

16.6. A contrataçáo e/ou a alteraçáo do mntrato de seguro somente poderá ser Íeita mediante a aceitaçáo do

risco pela sociedade seguradora.

16.7- O registro do pÍoduto é automático e náo representa aprovaçáo ou recomendaçáo por parte da SUSEP.

16.8. O Segurado poderá consultar a situêÉo cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico www.susep.gov.br <<http://www.susep.gov.bÊ>.

í6.9. O registro deste plano na SUSEP náo implica, poÍ parte dâ Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercializaçáo.

í6.10. Após sete dias úteis da emissáo deste documento, poderá ser veriflcado se a Apólice ou Endosso íoi

corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br. <<http://www susep.gov br >>

16.íí. Considera-se como âmbito geogÍáfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas

Condiçôes Particulares da Apólíce.

16.í2. Os eventuais encargos de traduçáo referentes ao reembolso de despesas eÍeluadâs no eíerior Íicaráo

totalmente a caÍgo de Sociedade Sê9urâdora.
,16.13. Cabe ao Segurado a conferência das condiçóes e termos destâ Apólice e/ou Endosso, estando de pleno

acordo que a SeguÍadora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

í6.í4. ProteÇáo de dados A Seguradora se compromete a trataí os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e exclusivamenle no limite do necessário para o cumprimento das Ílnalidades da mesma e de obrigaçóes

legais ou regulâtórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurânça da

intormaçáo e proteçáo de dados, inclusive, mas não se limitando. à Ler GeÍal de Proteção de Dados (Lei

13.709i2018). Neste sentrdo. a SeguradoÍa declara que atua de acoÍdo com suas politicas de privâcidade e

segurança presentes em www.pottencial.com. br <<https://www.pottencial.com.br/> > e que poderá compartilhar
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e finalidades a ela inerentes, com outras empresas queês informaçóes refeÍentes à execução da Apólice

participam da relaçáo securitária e de resseguro

í6.í5. Para dirim,r eventual questáo entre a Seguradora e o Segurado, flca eleito o foro do domicílio do Segurado
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PROPOSTA: 4.04r.436

Açôss Trabalhistas e Previdenciarias

COBERTU RÂ AorcroNAL pARA AÇôEs rRABALHtsrAs E PREVtDENctÁRtAs

í. OBJETO

í.1. Esta CobertuÍa Adicional garante a indenizaçáo, até o Valor da Gaíantia, dos valores desembolsados pelo

Segurado, em razâo de condenação transitada em julgâdo em Açáo Trabalhista ou Previdenciária, cujo objeto seja

a cobrança de obÍigaçóes náo adimplidas pelo Tomador, com relaçáo à empregado que prestou serviços em prol

do segurado na execuçáo da Obngação Garantida, durante a vigência da APólice.

1.2, A presente cobertura é de reembolso, e somente terá efeito pâra os casos em que o Segurado for

condenado de forma subsidiária e que a sentenÇa tenha transilado em julgado, sendo imprescindível a

comprovaçáo do desembolso por paÍle do segurado.

í.3. A presente cobertura também terá efeito em razáo dos valores desembolsados pelo Segurado, em virtude

de acordos Íirmados nos autos da AÉo Trabalhista ou Previdenciária, desde que previamente anuídos pela

segurâdora e respeitados os requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura Adicional.

1.4. Para fins de Açóes Trabalhistas, a presente cobeÍtura terá efeito, mesmo após o término da vigência da

Apólice, visto que a ação podeÍá ser ajuizada em âte 2 (dois) anos do fim do contrato de trabalho Íirmado entre o

empregado e o Tomador, na forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal.

2.@
2.1. Quando o Segurado tiver intenÉo de rcalizaÍ acordo nas açóes judiciais alcançadas por esta cobertura

adicional, este deverá encamrnhar à seguradora cópia da petiçáo inicial, se ainda nâo o Íez, memória de cálculo

simples das verbas pleiteadas em juízo e estlmativa do valor a ser acordado.

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no ltem 2.1., terá o prazo de 30 (Íanta) dias,

contados da data do último documento necessário para avaliaçáo, para inÍormar ao Segurado seu parecer quanto

à ênuência do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta apresentada.

P TIVA CARACTE M NICA Ão Do sr

3..1. A comunicaçáo de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por escÍito,

imediatamente após o recebimento de citaçáo/intimação judicial Para atuar em Ação Trabalhista e/ou

Previdencjária, enviando cópia da respectiva PetiÉo lnicial.

3.í..1. Â Ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de SinistÍo poderá gerar

perda do direito de lndenização, caso conÍigure agrâvemento do risco, ainda que nâo intencional,

e impeça a Seguredore de adotar as medidas de acompanhamento ê miügação do risco previstâs

na cláusulâ de Mitigação dê Riscos prevista nas Condiçôes Contratuais da Apólicê

3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenaçáo oriunda de sentença

trânsitada em julgado.

3.2.1. para os casos de acoÍdo entabulados na ÍoÍma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro

restará caracterizado com a homologaçáo do acordo e o pagamento, pelo SeguÍado, do velor pactuado.

3.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora. logo

após o conhecimento de sua ca?cledzaçÀo e com os documentos que comprovem a caracterízaÉo, para que

seja iniciado o Píocesso de Regulaçáo de Sinistro pela seguÍadora

3.3.,1. para a comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

documênlos:
a) Cópia do contrato que formaliza â Obrigaçáo Garantida, sôus anexosr apostilamentos e

aditivos, se houver;
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PROPOSTA:

b) Cópia integral da Ação Trabalhista e,lou Previdenciáriâ;

c) Comprovantê de pagamento da condenação;

d) Documêntos comprobatórios de quê o Empregado prestou serviços

Segurado na execução do Obieto Principal;

ê) Termo dê homologação do acordo e comprovante de pagamento, se houvêr.

3.3.2. A náo formalizaçâo da comunicaçáo do sinistro tornará sem efeito a Expectativa do sinistro.

4.041.4i}6

êm prol do

4. PERDA DE DI REITO AO RECEBIME DA INDENIZACÃO SECURITARIA

4.1. Além das perdas de dirêito descritas nas Condiçóes Contratuais destâ Apólice, o Segurado

perderá o direito à indenizâção na ocorrência de uma ou mais das seguintes sitqações:

l. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas na Cláusula 3 desta

cobêrtura Adicionel.

ll. Quando o Segurado deixar de apresentaÍ defêsa ou peÍder prazo para interposiçào de recurso,

for considerado rêvel, nos termos do artigo 8i14, paÉgÍafo único da Cl-T, ou confêsser'

lll. Nos casos de condenações do Tgmador e/ou Segurado no que sê Íefere à dano moral e/ou

dano material, assédio moral e/ou sexual e indenizações por acidênte do Úabalho.

5. RATIFI cAcÁo
Ratiticam-sê integralmêntê as disposições das Condições Contratuais que não tenham sido alterãdas

pela presente CobeÍtura Adicional.
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ESTADO DA BAHIÂ

SECRETARIiA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
ay.nid. Josó s.np.lo, 0l G.nto - B.hL cEP - 46990{00
CtlPJ 30.60r.3t1m0O132 - T.hÍ.r: (0Ã751 3392í50 / 212E
E<nâll: .duc.gro@.oúo$rÍi..b..gov.br

EXTRATO DE GONTRATO

ContÍito tf 0íAr2026PS+xE - ConcorI.ncl. ELtÍôílc. n'00íÍm26

Contr.t nt : Fundo Muniopâld€ Educáção d6 Soulo SoaÍ€§i G PJ: 30.607.38ímO01-32.

ObJ.iO: CONTRATÂÇÁO OE EMPRESA ESPECIALIZADÂ EM EXECUÇÁO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE Ui,IA OUADRA POUESPORTIVA COBERTA, ACOMPÂNHADA DE UMA ÁREA LATERAL COM PISO

IMTERTRAVÁDO E UM PÂROUINHO INFANTIL NA ESCOLA MUNICIPAL FLORENTINO GÁSPAR OOURADO. POVOADO
OE CAI'PO ÂLEGRE, NESTE MUNICIPIO, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N" 5EU2025, FIR}.IADO COM O ESTÂDO OA
EAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DÂ EOUCAÇÃO, CONFOR},IE CONOIÇÓES E EXIGÊNC|ÂS ESTABELECIOÂS NO
IERMo DE REFERÊNCIA E ANEXOS.

conir.r.do(.): R2s ENGENHÂR|A E SERVIçoS LTDA in§cÍita no CNPJ .ob n' 5'l.970.69í0001'75, com s€d€ na Âvênidâ
SiMâ FêrÍsirâ do Brilo, íc 406, Cênlro, Ribsara do PombaUBA. CÉP: 48.400i00.

V.lor Globsl: RS 415.987,00 (quatrocênto6 ê quinz€ mil€ nov€c€ntos ê oilsnl.ã € E€la roais).

Emb...rÍ.nto L.erl: L8i Fsdo.êl n' 14.1332021

Un'dad€: 02.07.01 - S€€íElaíia MuniciFl dâ Espo.t6 â Lazor
Fontê d€ ReorÉo: 1500
For!ê de ReÍBo: 170't
ProgÉmâ d6 Trabalho: 27.E12.00'10.2.164 - Mânulsnçáo dâs Ouadías Polisspo.liras
El€monto d€ Oêsp€sã: 4.4.9.0.5r.00.0000 - Obías 6 ln6tabgóês
Elsmsnto de Dêspê6â: 3.3.9.0.30.00.0000 _ Malerial d,s ConsuÍÍto

unidads:02.04.02 - Fundo Munidpal(b Edirc€çáo
Fonls ds Recu.so: 1500
Fonre ds RBãJ.Bo 1701
PrograÍnâ de Trâbálho. 12.122.0003.1.014 - ConslruÉo. ÂmPliaÇáô â Roíolm&§ das OuãÜãs EscolárGs

Elêmento de Desp€s€. 4.4.9.0.51.m.000O - ob.âs 6 lnstalaçoes
Elom€nto cl€ Dê6p€s. 3.3.9.0.30.00.0000 - Mal6.iâl dê ConsuÍÍro

P.íodo d€ vlgêncl. do Conlr.to; 10/02026 à 09/10/2026.

Esre documenlo íoi assrnâdo úsilálínenlê poí SERASA ErPêÍiân
743A548BDCEECg0ÔC6584a0F33C95E I 5
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